

[image: A description...]




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 91/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Encaminho para apreciação o Projeto de Lei nº 91/2025, que propõe a abertura de Crédito Adicional Especial destinado à execução de pavimentação do tipo unistein na Estrada Vinte e Cinco de Julho, trecho que dá continuidade à Avenida de mesmo nome, localizado na zona rural do Município.
O presente projeto conta com parte dos recursos provenientes da União, por meio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 287.306,00, viabilizados através de emenda parlamentar do Senador Luiz Carlos Heinze. O Município contribuirá com um aporte financeiro de R$ 91.825,01, totalizando um montante de R$ 379.131,01. Para fins de adequação orçamentária e considerando a relevância e extensão da obra, a contrapartida municipal foi ajustada para R$ 100.000,00 (cem mil reais).
A execução desta obra dá continuidade ao projeto de pavimentação já em curso, garantindo melhorias na infraestrutura viária de uma das mais importantes vias públicas do Município. Diante da destinação específica dos recursos para estradas rurais, optou-se por realizar a intervenção neste local estratégico, promovendo o desenvolvimento e a acessibilidade na região.
Em anexo, seguem os documentos pertinentes à execução da obra para a devida análise.
Sem mais para o momento, aguardo a apreciação e aprovação do projeto de lei.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 02 de maio de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 91, DE 02 DE MAIO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0702 - Melhorias no Sistema Viário
1.723 - Pavimentação da Avenida/Estrada 25 de Julho 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e seis reais)
Fonte de Recurso: 1.700.1098 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Especial: R$ 387.306,00 (trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e seis reais).


[bookmark: artigo_4]Art. 2º Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação projetados para o exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 1.700.1098 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, no valor de R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e seis reais).

Art. 3º Servirão ainda de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 02 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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